
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Edmar Camata, pela relevante contribuição na promoção da integridade pública e 

pelo protagonismo institucional no fortalecimento da aplicação da Lei Anticorrupção, 

bem como pela participação no lançamento do livro Lei Anticorrupção – Teoria e 

Prática na Construção da Integridade. 

 

Mestre em Políticas Anticorrupção pela Universidade de Salamanca, na Espanha, Edmar 

Camata presidiu o Conselho Nacional de Controle Interno (CONACI) no biênio 2024–

2025 e exerce o cargo de Secretário de Controle e Transparência do Estado do Espírito 

Santo. Sob sua liderança, o Estado alcançou reconhecimento nacional como o mais 

transparente do Brasil e referência na aplicação da Lei Anticorrupção, conforme 

levantamentos da Transparência Internacional, da Controladoria-Geral da União e do 

próprio CONACI. 

 

Agente da Polícia Rodoviária Federal licenciado e instrutor da disciplina de Estratégia 

Institucional e Governança na Academia Nacional de Polícia, possui especializações em 

Gestão Integrada em Segurança Pública e em Ministério Público e Defesa da Ordem 

Jurídica, além de MBA em Gestão Pública. 
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Sua trajetória é marcada pela excelência técnica, pela liderança estratégica e pelo 

compromisso com a ética e a boa governança, contribuindo decisivamente para o 

fortalecimento das instituições e para a consolidação de uma cultura de integridade no 

Estado do Espírito Santo e no Brasil. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo e 

aplaudindo sua destacada atuação em prol da transparência, do controle e da 

integridade pública, desejando-lhe contínuo êxito em sua missão institucional. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003000380039003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 13/02/2026 14:35 

Checksum: 68224D010B974BBA5140008AA03FC00E08C663B4D2B93DAB81A3391CB254D98A

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




